
 

 

 

COMUNICADO IMPORTANTE 

 

 

Comunicamos que diante do reprovável comportamento de alguns associados no que 

diz respeito à (má) utilização do aplicativo oferecido pelo Clube Esportivo Sete de Setembro 

para o agendamento/reservas das quadras de Padel e Areia, a ferramenta que antes 

possibilitava a edição de atletas foi temporariamente desativada, pois em apenas 24 horas 

de utilização do aplicativo, foram identificados diversos casos de utilização indevida do 

Cadastro de Pessoa Física (CPF) de associados para a reserva de quadras, o que não é 

admitido pelo clube e tampouco pela legislação brasileira. 

 

Nesse contexto, aproveitamos o ensejo para reiterar o objetivo do clube em 

proporcionar aos seus associados momentos de descontração, diversão e harmonia através 

da disponibilização do Complexo Esportivo recentemente inaugurado. 

 

Entretanto, o Clube Esportivo Sete de Setembro destaca desde já que não admitirá em 

hipótese alguma que atitudes como as praticadas já nas primeiras horas de funcionamento 

do aplicativo se repitam, sob pena de encaminhamento dos casos identificados à diretoria e 

ao conselho do clube, para que sejam adotadas as medidas disciplinares cabíveis de acordo 

com os regramentos da entidade.   

 

Por fim, informamos que, caso seja necessário realizar a substituição de um ou mais 

atletas após a confirmação da reserva da quadra, o associado deverá, observando o período 

mínimo de 3:00 (três) horas de antecedência em relação ao horário da partida, realizar o 

cancelamento da reserva confirmada e realizar um novo procedimento de reserva para o 

próximo horário disponível. 

 

Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas junto à secretaria do clube. 
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Certos de sua atenção. 

 

 

 

 

NILSON GIOVANELLA 

Presidente Do SETE 
 


